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Façu saber que a Can -1 
sanciono a seguinte I 

ESTIMA A RECEITA 
MUNICÍPIO _ 
PINHEIRO PARA O 
DE 2009, NA FORMA 

IRAPL/A. 

A A DESPE 
PUTADO 

ERCICIO FINANCEI 
INDICA. 

Título I 

'NS 

Art. Esta Lei estima a Receita e fixa a üt,.spes. M Uf VC1 pio c 
Pinheiro para o exercício financeiro de 2009, como, ...Adendo: 

ordaos e 
institurda.•. • 

referente.. aos Poderes 
iticiade,S da Adrr-fi riístra0t) Pub a 
mantidas pek Poder  Público; 

6H Orçamento da Seguridade 
órgãos .. da Administração direta e rdireta a 

. ro.aritidas .0.Ë=io • P.Oder •PúblíC.o; 

Tít 

DOS ORCAMENTOS FISCAL E D 

'Deputado .1.rauan 

s•ew.; 

todas_as•• 
virictriadoc, 

EGURIDAD 'CAL 

.. Selo de, . 

0,
1-,,Autentkidade 
'iiikiLinuommatx. 

ná. ) i 
.. --
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A presente copla feta:titica meter 
me e erleled exItitde atestes NATI. 
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Capítulo I 

pA .5TTMATIVA DA 

Da Receita

ArL r aorçar: nto fca e da 

Pulneirn, e:1M Ober' iria ao pnnoplo do e 
n•c, 1 íiG LRF, seu 

à receita tímada e - pesa -Nada ao.

A Rec&i.a Li çartatat 
eStitTlJtder Prn 

OJAT ORLE MIL, E SETECENTOS..  REAIS): 

mento .r.Fsrai, 10.35t3.626,00 
LIENTA E SEIS•MIL E•SEISCENTOS E VINTE E SEIS REAIS); 

. • -• • 

socinl do. •Muncipi.o De.putado 
tas púbica-s. 

reser.va de contii.•,,,

J•uan 
a a Let 

ern•iqual. valor 

conforme a ',egisi r 'o tributária 
MILHÕFS,. OITOCENTOS 

lEN Oc-, 

Orçamento da Seguridade Social, em R$ 1.458.074,00 (UM MIL»,

ROCENT0c; E CINQUENTA E OITO MIL E SETENTA E QUATRO REAIS), 

Art receitas são e.,..:•tun2das por 
• r.,;. .cursc;:i.,. conforme , Anexo I. 

Receita será realizada com base no n aduzo do que for •Jfrecadado,.. 

ação em vigor, de. acordo Com o ( ..:,sdot.)ramento constante, do Anexo H. 

•Capitulo 11 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Da Despesa Total 

5' -•A Despesa Orc
1. 8 IA. 700,00 

TECENTOS •REAIS). 
• JDO, 'para.

ientarla, .11Q. Mesma. valor La 
(ONZE MILHÔES., OITOCENTOS 

da „nos La mas da Ltd de Dftetx.1.

DK 247308-, 
AUTENTICAÇÃO 

o 

mn 
J;tána 

eattOtte ÔCied. 

e de Regia',
itandso harsetz 

OtIdo Plous e de Registres 

Vote Dento PInbretre 

Escreeente Substituta 

A presente cent. totostAttce aldeei 

mea ettglnal exibido nestes Netas.,, 

Ais tê. Dep. kap. Pinheiro 

Est tre,telrer'l--



Inf `NA -rz 

mento Fisca., 
•OCENTOS E UM n; , 

IL Orçamento Se(rundocie Soci, 
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Estão ole.n.ame . assequ, ados recurse,-i , a nvestinientos Cfli 

• ;:;foridaoccot'n a supracitada  , • dispõe sobre as es 
• orça. entárias oara exér de 2009.. 

Cptu10 UI

DA DISTRIBU 

Art 8 A Despesa -rota, i.;,  por 

iV desta Lei 

SPESA POR  O 

Capítulo IV 

DA AUTORIZAÇAO PARA ABERTURA DE  CREDITO 

9° Poder ,itivo; o Presidente •da 'Câmara. M' 
' tis e demais entidades descentr&! 

-isitticidriais e nos termos da Lei. : n.o ;4 
adicionais s.upiernentares, mediante tran-

trans.•er&ricia de recursos . de urna categoria de pregra 
•âo• para •outro, • com a finaildade de atender 

orçam: 'idas: 

- ate o iirnite de 70% cento) do to 
finalidade ...de. incorporar valores. •que/exte.dam as p 

• .Fis•caf• e: es Seguridade oLta utilizandO,„ como fontç 
nonibdidades constantes nos itens',..r • e IV de 

de 1964. 

iâ deri.nido nos 

Os Ge,_ 

respeitadas as deHa.s 
autorizados a abft,-

remanejamente ou 
ção. para outra ou de um' 

irl_suticiência nas dotações 

4a despesa :•ffi-Âaiia ar ta Le, ecm a 
isões. constantes da Orçaroroto

recursos compensatéries as 
do..art, d- ' 
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11 — anulando .da ReS-
pasivQ5 '.ingentes . e • outro 
:disposi95es: •rvtidas na letra •"b:" 
Fiscal 

§ - a feito desta lei, ente 
outros, ,s despesas necessárias ao ft: 
e da estrutura da Administração Pünca f 
as decorrentes de criação, expansão ou 
mprescindíveis às necessidades do poder 

qual ;era . • - 
.riscos e eventos fisc 
o inciso Til de 

aperfeiçoa
público, 

orou com p parágrafo anterior e defin 
- ância poderá ser destinada Par, s. 

adicionais; de acordo rorn o 

,rno eventos e riscos fisc s ir-
_utençáo 

, não orçadas oü of 
de ações go-vertia LInta -J, 

inciSo. Ldesta artiso.
-ite compensatória rld 

1.:° 'ART. 43, de Lo

§" 3') -O hl- para suplementação de dotaçes, orçamentarias ciennido no inc nso ;te artigo é restrito apenas para utilização das fontes re recursos constantes dos incisos I e Ui, do art. 43, da Lei ry) 4.320/64, ficando os demais dispositivos limitados á apuração de excesso de arrecadação, operações de crédito e anulação da reserva de. cor itingê.ncia 

Art. 10 - O limite autorizado no inciso I, art. 9 desta lei, não será onerado - crédito adicional suplementar se destinar a transferir dotar,-...3es de u,n e despesa para outro, dentro de cada projeto, atividade ou operac,-__ trata-se de alteração no QDD Quadro de De.talhantento da Despesa. 

Titjlo 111

pAS j)ISPOSIÇOgS FIN '-

Capítulo V 

Art. 11- O Prefeito), no ámbto do Poder E: --l. 
utilização das dotações, de for la a compatibil 
receitas, para garantir as metas cie resultado pr r . 
e Diretrizes Orçamentárias para O exercício de 2009. 
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Art. 12 - O Chefe do Poder Executivo fixará, através de decreto, o Quadro de 
Detalhamento QDD, por elemento de despesa das atividades, projetos ou operações 
especiais, correspondentes, aos respectivos , programas de trabalho das Unidades 
Orçamentárias. 

Art. 13 - Através de decreto, até 30 dias a publicação da Lei Orçamentária Anual - 
LOA, o Chefe do Poder Executivo Municipal, estabelecerá a Programação Financeira e o 
Cronoorama de Execução Mensal de Desembolso das diversas unidades orçamentárias, 
conforme estabelece o art. 8 da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000 - 
LRF. 

Art. 14 - O Chefe do Poder Executivo fixará, através de decreto, estabelecerá 
Orçamento Criança e Adolescente. 

Art. 15 - Os programas e seus respectivos lores constante deste projeto de lei 
serão incorporados à Lei Orçamentária cb Eercicio de- 20Q9 e a Lei do Piano 
Plurianuá, 

, 

Art. 16 - Est Lei entrará em vigár 
disposições em contrário.
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